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LEI N° 4.418 
De 11 de Maio de 2015. 

PROJETO DE LEI N° 019-L, de 03/02/2015 
AUTÓGRAFO N°  4.377/2015, de 30/03/2015 
(De autoria do Vereador Adenilson Correia 
Mestre Kalunga - PSL) 

Altera a Lei Municipal 2208 de 01 de 
fevereiro de 1994, dispondo sobre alteração 
de nível salarial dos fisioterapeutas da 
Prefeitura da Estância Turística de São 
Roque 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque - SP, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque manteve e eu promulgo, 
nos termos do § 7°, do artigo 62, da Lei Orgânica 
do Município, a seguinte Lei: 

Art. 1° O cargo de provimento efetivo de 
Fisioterapeuta, com jornada semanal de trinta horas, constante do Anexo XIII, de que 
trata o artigo 9° da Lei Municipal 2.208, de 01 de fevereiro de 1994, passa a ter o 
vencimento-base constante do Nível XII. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HE QUE D rRAÚJO 
Vice-Presidente 

Publicada aos 11 de Maio de 2015 na SeciC 
	

dministrativa da Câmara 
Municipal,¢R Estâráci Turís 	São Roque. 

LUCIAN 	IRITO SANTO 
D 	r Tecnico Legislativo 

Projeto de Lei aprovado na 9a Sessão Ordinária, realizada em 30 de março de 2015. 
Veto rejeitado na 14° Sessão Ordinária, realizada em 04 de Maio de 2015. 
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